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da urbanização e edificação, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 555/99,
de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 177/2001,
de 4 de Junho, serão embargadas pelo presidente da Câmara.

2 — O embargo da obra poderá, também, ser decretado pelo pre-
sidente da Câmara se verificar dispensa de licenciamento municipal,
salvo o caso a que se refere o artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 555/99,
de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 177/2001,
de 4 de Junho.

3 — Aos embargos referidos nos números anteriores aplica-se a
tramitação constante do artigo 102.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de
16 de Dezembro, na redacção introduzida pelo Decreto-Lei
n.o 177/2001, de 4 de Junho.

Artigo 16.o

Contra-ordenações

1 — Constituem contra-ordenações puníveis com as seguintes
coimas:

a) De E 498,80 a E 3740,98 e de E 2493,99 a E 44 891,81, conforme
seja praticada por pessoa singular ou colectiva, respectivamente, a
violação do disposto nos artigos 4.o, 6.o, 8.o e nos n.os 1 e 2 do
artigo 13.o;

b) De E 2493,99 a E 3740,98 e de E 4987,98 a E 44 891,81, conforme
seja praticada por pessoa singular ou colectiva, respectivamente, a
falta dos seguros a que se referem o n.o 2 do artigo 4.o, o n.o 2
do artigo 6.o e o n.o 2 do artigo 8.o;

c) De E 99,76 a E 1246,99 e de E 1496,39 a E 9975,96, conforme
seja praticada por pessoa singular ou colectiva, respectivamente, a
falta de renovação do alvará de licença de utilização, após a respectiva
caducidade, fixada nos termos do n.o 7 do artigo 13.o do presente
Regulamento;

d) De E 99,76 a E 1246,99 e de E 1496,39 a E 9975,96, conforme
seja praticada por pessoa singular ou colectiva, respectivamente, a
falta de renovação do alvará de licença de utilização, após a respectiva
caducidade, fixada nos termos do n.o 13 do artigo 8.o do presente
Regulamento;

e) De E 24,94 a E 249,40 e de E 49,88 a E 498,80, conforme
seja praticada por pessoa singular ou colectiva, respectivamente, a
apresentação do requerimento da renovação da licença de utilização,
da licença de utilização acessória e licença de instalação e funcio-
namento de recintos improvisados, fora do prazo referido no n.o 7
do artigo 13.o

Artigo 17.o

Negligência e tentativa

Nas contra-ordenações referidas no artigo 16.o a negligência e a
tentativa serão sempre puníveis.

Artigo 18.o

Sanções acessórias

1 — Além da coima, podem ser aplicadas ao infractor as seguintes
sanções acessórias:

a) Encerramento do recinto;
b) Interdição de funcionamento do divertimento;
c) Revogação total ou parcial das licenças de utilização previstas

no presente Regulamento;
d) Interdição do exercício da actividade do promotor de espec-

táculos no município de Salvaterra de Magos;
e) Cassação do alvará de licença de utilização;
f) Suspensão da licença de utilização.

2 — As sanções referidas nas alíneas a), b), c), d) e f) do número
anterior têm a duração máxima de dois anos, contados a partir da
decisão condenatória, findos os quais pode ser apresentado pedido
de renovação de licença de utilização ou licença de instalação e fun-
cionamento, nos termos dos artigos 4.o, 6.o e 8.o

3 — Nos casos em que for aplicada sanção acessória de encerra-
mento do recinto, deve o presidente da Câmara Municipal apreender
o respectivo alvará de licença de utilização pelo período de duração
daquela sanção.

Artigo 19.o

Competência para a instrução e aplicação de sanções

A instrução de processos de contra-ordenação e aplicação de coimas
e sanções acessórias por violação de normas contidas neste Regu-
lamento é da competência do presidente da Câmara, podendo este
delegar estas competências num vereador.

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 20.o

Taxas

Pela emissão das licenças e realização das vistorias a que se referem
os artigos 4.o, 6.o, 8.o e 13.o deste Regulamento é devido o pagamento
das respectivas taxas, fixadas no Regulamento Municipal de Taxas
e Licenças do Município de Salvaterra de Magos.

Artigo 21.o

Licença de utilização para recintos fixos já abertos ao público

Após a entrada em vigor deste Regulamento, as entidades explo-
radoras dos recintos de diversão referidos no artigo 13.o deverão soli-
citar, no prazo de 60 dias, a realização de uma vistoria, nos termos
do artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 309/2002, de 16 de Dezembro, tendo
em vista a emissão da respectiva utilização, ficando esta apenas depen-
dente da realização da vistoria prevista no artigo 13.o

Artigo 22.o

Competências

As competências previstas no presente Regulamento, conferidas
à Câmara Municipal, podem ser delegadas no presidente da Câmara,
com faculdade de subdelegação nos vereadores e nos dirigentes dos
serviços municipais.

Artigo 23.o

Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente Regulamento é revogado
o anterior Regulamento Municipal de Instalação e Funcionamento
de Recintos de Espectáculos e Divertimentos Públicos.

Artigo 24.o

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publi-
cação nos termos legais.

17 de Outubro de 2007. — A Presidente da Câmara, Ana Cristina
Ribeiro.

CÂMARA MUNICIPAL DE SESIMBRA

Aviso n.o 21 149/2007

Para os devidos efeitos se faz público que por despachos do pre-
sidente da Câmara de 16 de Outubro de 2007, ao abrigo do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro, aplicável à admi-
nistração local por força do disposto no artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 218/2000, de 9 de Setembro, foram nomeados definitivamente,
por reclassificação e após comissão de serviço extraordinária, os fun-
cionários Carla Susana Manso Apolinário, com a categoria de técnico
de 2.a classe, posicionada no escalão 1, índice 295, para a categoria
de técnico superior de 2.a classe, escalão 1, índice 400, e Américo
José Farinha Clímaco, com a categoria de assistente administrativo,
posicionado no escalão 1, índice 199, para a categoria de técnico
superior de 2.a classe, escalão 1, índice 400.

18 de Outubro de 2007. — O Presidente da Câmara, Augusto Manuel
Neto Carapinha Pólvora.

2611057947

CÂMARA MUNICIPAL DE SETÚBAL

Aviso n.o 21 150/2007

Direito à carreira do pessoal nomeado em cargos
dirigentes — Nomeação

Para os efeitos previstos no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89,
de 7 de Dezembro (aplicável por remissão do Decreto-Lei n.o 409/91,
de 17 de Outubro), se torna público que, por meu despacho de 10 de
Outubro de 2007, Maria Margarida Cabral Fernandes Monteiro Mar-
ques foi nomeada definitivamente para o lugar de técnico superior
assessor principal da carreira de engenheiro civil, independentemente
de concurso, com posicionamento no escalão 1, índice 710, com efeitos
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desde 1 de Abril de 2005, data a partir da qual completou o módulo
de tempo para progressão na carreira (em virtude do «número de
anos continuado no exercício de funções dirigentes»), e do termo
da comissão de serviço para o exercício de funções dirigentes, ao
abrigo e nos termos do disposto nos artigos 29.o, n.os 1 e 2, 30.o,
n.os 1 e 3, e 28.o, n.o 2, todos da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
e ainda do disposto no artigo 4.o, n.o 1, alíneas a) e b), do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, na redacção da Lei n.o 44/99, de
11 de Junho.

A funcionária supra-referida tem direito à remuneração pela
nova categoria e escalão a partir da data da cessação efectiva
do exercício de funções dirigentes, ou seja, a partir de 24 de Setem-
bro de 2007.

11 de Outubro de 2007. — O Vereador com Competência Delegada
para a Gestão dos Recursos Humanos, Protecção Civil, Bombeiros
e Habitação, Eusébio Candeias.

2611058187

Aviso n.o 21 151/2007

Contratos de trabalho a termo resolutivo certo

Para os efeitos previstos no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89,
de 7 de Dezembro (aplicado à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 409/91, de 17 de Outubro), torna-se público que foram celebrados
contratos de trabalho a termo resolutivo certo, pelo prazo de um
ano, para a categoria de técnico superior de 2.a classe, com Susana
Alexandra Sousa Marques e com Pedro Manuel Rodrigues Jacques,
com início em 1 de Outubro de 2007, ao abrigo do disposto nos
artigos 3.o e 9.o, n.o 1, alínea h), e 10.o todos da Lei n.o 23/2004,
de 22 de Junho (regime do contrato de trabalho na Administração
Pública).

11 de Outubro de 2007. — O Vereador com Competência Delegada
para a Gestão dos Recursos Humanos, Eusébio Candeias.

2611058189

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUSEL

Aviso n.o 21 152/2007

Concursos de pessoal

1 — Para os devidos efeitos se torna público que, de acordo com
o despacho de 3 de Outubro de 2007 do presidente da Câmara Muni-
cipal, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis contados a
partir da data de publicação do presente aviso no Diário da República:

Referência A — concurso interno de acesso geral para provimento
de três lugares de assistente administrativo principal, grupo de pessoal
administrativo;

Referência B — concurso interno de acesso geral para provimento
de um lugar de técnico superior principal de sociologia, grupo de
pessoal técnico superior.

2 — Os concursos reger-se-ão, nomeadamente, pelos Decretos-Leis
n.os 204/98, de 11 de Julho, 238/99, de 25 de Junho, 247/87, de 17 de
Junho, 353-A/89, de 16 de Outubro, 427/89, de 7 de Dezembro,
404-A/98, de 18 de Dezembro, 412-A/98, de 30 de Dezembro, e 247/91,
de 10 de Julho.

3 — Referências A e B — nos presentes concursos a quota de
emprego para pessoas com deficiência com um grau de incapacidade
igual ou superior a 60 %, a que se refere o n.o 1 do artigo 1.o do
Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, é preferência do candidato
em igualdade de classificação, nos termos do n.o 3 do artigo 3.o do
referido decreto-lei.

Para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com deficiência
devem declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de
honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, sendo
dispensada a apresentação imediata de documento comprovativo,
devendo ainda mencionar no requerimento de admissão todos os ele-
mentos necessários à adequação do processo de selecção, às suas
capacidades de comunicação/expressão, em todas as suas vertentes.

4 — Prazo de validade — os concursos são válidos para os lugares
indicados, caducando com o seu preenchimento.

5 — Remuneração, local e condições de trabalho — a remuneração
será a que resultar da aplicação do artigo 17.o do Decreto-Lei

n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, com a redacção introduzida pelo
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, nomeadamente:

Referência A — escalão 1, índice 222;
Referência B — escalão 1, índice 510.

O local de trabalho situa-se na área do concelho de Sousel e as
condições de trabalho, bem como as regalias sociais, são as gene-
ricamente vigentes para os funcionários da administração local.

6 — Os conteúdos funcionais dos lugares a prover são:

Referência A — os constantes do despacho n.o 38/88, da SEALOT,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 22, de 26 de Janeiro
de 1989;

Referência B — os constantes do despacho n.o 5217/2002, publicado
no Diário da República, 2.a série, de 6 de Março de 2002.

7 — Condições de candidatura — poderão candidatar-se todos os
indivíduos que satisfaçam cumulativamente, até ao termo do prazo
de admissão, os seguintes requisitos:

7.1 — Requisitos gerais — referências A e B — os constantes do
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, aplicado à
administração local pelo Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho,
nomeadamente:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente exi-

gidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício de funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao

exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Requisitos especiais:

Referência A — estar nas condições previstas na alínea a) do n.o 1
do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro;

Referência B — estar nas condições previstas na alínea c) do n.o 1
do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

8 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas em requerimento dirigido ao presidente da Câmara
Municipal de Sousel e entregue pessoalmente no Serviço de Recursos
Humanos ou remetido pelo correio, com aviso de recepção, desde
que expedido até ao termo do prazo fixado, para a Câmara Municipal
de Sousel, Praça da República, 7470-220 Sousel, acompanhado obri-
gatoriamente do curriculum vitae e fotocópia do bilhete de identidade,
bem como dos documentos comprovativos dos requisitos especiais.

8.1 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa do requerente (nome, filiação, natura-
lidade, data de nascimento, estado civil, habilitações literárias e
profissionais);

b) Número e data do bilhete de identidade e serviço de identificação
que o emitiu, número fiscal de contribuinte, residência, incluindo o
código postal e telefone;

c) Identificação do concurso, com a referência à categoria a que
concorre;

d) Outros elementos que o candidato repute susceptíveis de
influírem na apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo
de preferência legal, os quais só serão considerados se devidamente
comprovados.

8.2 — Documentos exigidos — referências A e B — os requerimen-
tos de admissão a concurso deverão, obrigatoriamente, ser acompa-
nhados de:

a) Documentos comprovativos dos requisitos gerais enunciados no
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, aplicado à
administração local pelo Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho,
os quais são dispensados desde que os candidatos declarem sob com-
promisso de honra a situação precisa em que se encontram relati-
vamente a cada um dos requisitos enunciados;

b) Certificado de habilitações literárias;
c) Declaração emitida pelo serviço de origem da qual constem

a natureza do vínculo, a antiguidade na actual categoria, na carreira
e na função pública e a classificação de serviço atribuída ao candidato
no período mínimo exigível;

d) Os documentos comprovativos dos factos referidos na alínea d)
do n.o 8.1.




